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DECRETOS

DECRETO Nº 46.669, 
DE 8 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre alterações na classificação ins-
titucional da Secretaria da Administração
Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 8
de abril de 1970, e com base nos Decretos nº
46.619, de 20 de março de 2002, e nº 46.623, de 21
de março de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 45.908, de

10 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa
da Unidade Orçamentária Coordenadoria de Saúde
do Sistema Penitenciário:

I - Departamento de Administração;
II - Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário;
III - Departamento de Reabilitação Social Peni-

tenciário;
IV - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiá-

trico “Prof. André Teixeira Lima”, de Franco da
Rocha;

V - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiá-
trico II, de Franco da Rocha.”. (NR)

Artigo 2º - O artigo 2º do Decreto nº 45.828, de
29 de maio de 2001, alterado pelo Decreto nº
45.908, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa
da Unidade Orçamentária Administração Superior
da Secretaria e da Sede:

I - Gabinete do Secretário e Assessorias;
II - Conselho Penitenciário;
III - Escola de Administração Penitenciária;
IV - Departamento de Administração.”. (NR)
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a:
I - 21 de março de 2002, quanto ao disposto no

artigo 1º;
II - 22 de março de 2002, quanto ao disposto no

artigo 2º.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 8 de abril de 2002.

DECRETO Nº 46.670, 
DE 8 DE ABRIL DE 2002

Altera a redação do artigo 2º do Decreto nº
41.792, de 19 de maio de 1997, que instituiu
o Conselho Estadual do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando a necessidade de reorganizar adequada-
mente o Conselho Estadual do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 41.792, de

19 de maio de 1997, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 2º - Integram o Conselho Estadual do
PRONAF:

I - O Secretário de Agricultura e Abastecimento,
membro nato, e que será o seu Presidente;

II - 1 (um) representante e respectivo suplente,
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral -
CATI, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

III - 1 (um) representante e respectivo suplente,
da Coordenadoria de Defesa Agropecuária - CDA,
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

IV - 1 (um) representante e respectivo suplente,
da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegó-
cios - APTA, da Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento;

V - 1 (um) representante e respectivo suplente,
do Fundo de Expansão da Agropecuária e da Pesca -
FEAP, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

VI - 1 (um) representante e respectivo suplente,
da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-
mento Econômico;

VII - 1 (um) representante e respectivo suplente,
da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho;

VIII - 1 (um) representante e respectivo suplente,
do Banco Nossa Caixa S.A.;

IX - 1 (um) representante e respectivo suplente,
da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.

§ 1º - Poderão, ainda, integrar o Conselho Esta-
dual do PRONAF, mediante convite, 1 (um) repre-
sentante e respectivo suplente, de cada órgão ou
entidade a seguir indicados:

1. Delegacia Federal do Ministério da Agricultu-
ra e do Abastecimento no Estado de São Paulo;

2. Ministério do Desenvolvimento Agrário;
3. Coordenação do Programa Comunidade Soli-

dária em São Paulo;
4. Superintendência Estadual de São Paulo do

Banco do Brasil S.A.;
5. Federação dos Trabalhadores na Agricultura

do Estado de São Paulo - FETAESP;
6. Federação da Agricultura do Estado de São

Paulo - FAESP;
7. Organização das Cooperativas do Estado de

São Paulo - OCESP.
8. Caixa Econômica Federal - CEF;
9. Federação dos Empregados Rurais Assalaria-

dos do Estado de São Paulo - FERAESP.
§ 2º - Os membros do Conselho Estadual do

PRONAF e respectivos suplentes serão designados
pelo Secretário de Agricultura e Abastecimento, por
meio de indicação dos dirigentes dos órgãos e enti-
dades representados.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 8 de abril de 2002.

DECRETO Nº 46.671, 
DE 8 DE ABRIL DE 2002

Institui a Medalha do Cinqüentenário do
Canil da Polícia Militar do Estado de São
Paulo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Conselho Estadual de
Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha do Cinqüen-

tenário do Canil da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, 3ª Companhia do 3º Batalhão de Polícia de
Choque, com o objetivo de galardoar personalida-
des civis e militares e instituições públicas ou priva-
das que tenham contribuído para o engrandecimen-
to do Canil da Polícia Militar ou, de algum modo,
prestado relevantes serviços ao Estado de São
Paulo e ao seu povo, de maneira a elevar o nome
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, tornando-
se, pois, merecedoras de especial destaque.

Artigo 2º - A Medalha é de formato circular, de
ouro, com 35mm (trinta e cinco milímetros) de diâ-
metro, tendo:

I - no anverso, ao centro o dístico do Canil da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, de blau
(azul), tendo em chefe a inscrição “CANIL”, ao cen-
tro a silhueta da cabeça de um cão da raça pastor
alemão, ladeada pela sigla do Estado de São Paulo,
“S” à destra e “P” à sinistra, na ponta duas garru-
chas cruzadas na parte média dos canos, a destra
sobre a sinistra, formando um ângulo de 118º graus
entre si, tudo de ouro, em ponta a inscrição “3 Cia”,
circundando em sua metade superior pelos dizeres
“1950 * Cinqüentenário * 2000” e em sua metade
inferior “Terceiro Batalhão de Polícia de Choque”,
de blau (azul), orlado por uma coroa de louros em
suas cores naturais;

II - no reverso, ao centro o Brasão de Armas da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, circundado
pela inscrição em caracteres versais maiúsculo,
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO.

§ 1º - A Medalha pende de fita de gorgorão de
seda chamalotado, de 35mm (trinta e cinco milíme-
tros) de largura, com 3 (três) listras de igual diâme-
tro, tendo a do centro em esmalte blau (azul), ladea-
do pelo metal ouro (amarelo).

§ 2º - Acompanharão a Medalha a Miniatura, a
Barreta, a Roseta e o respectivo Diploma.

§ 3º - A Miniatura terá 15mm (quinze milíme-
tros) de largura.

§ 4º - A Barreta terá 11mm (onze milímetros) de
altura, nas cores e largura da fita.

§ 5º - A Roseta terá 10mm (dez milímetros) de
diâmetro, nas cores da fita.

§ 6º - O Diploma terá as características e dizeres
a serem estabelecidos pela Comissão, a que se refe-
re o artigo 3º deste decreto.

Artigo 3º - A Medalha será outorgada pelo
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de

São Paulo, mediante proposta de uma Comissão
integrada pelo Comandante do 3º Batalhão de Polí-
cia de Choque, que será seu Presidente, o Coman-
dante da 3ª Companhia - Canil e mais 3 (três) mem-
bros, obrigatoriamente, Oficiais do 3º Batalhão de
Polícia de Choque, escolhidos pelo Presidente.

§ 1º - A Comissão se reunirá tantas vezes quan-
tas se fizerem necessárias, para desincumbir-se de
suas atribuições e por convocação do Comandante
do 3º Batalhão de Polícia de Choque.

§ 2º - A aprovação da indicação dos agraciados
deverá ter o voto da maioria absoluta dos membros
da Comissão.

§ 3º - A Medalha poderá ser concedida a título
póstumo.

Artigo 4º - Perderá o direito ao uso da condeco-
ração, bem como a ela não fará jus, aquele que
tenha sido condenado à pena privativa de liberdade
ou praticado qualquer ato contrário à dignidade ou
ao espírito da honraria.

Artigo 5º - O militar estadual indicado deverá, se
praça, estar, no mínimo, no comportamento “bom”
e, se oficial, não ter sido punido pelo cometimento
de falta desabonadora, e, em qualquer caso, não
estar respondendo a Inquérito ou Processo Penal
Comum ou Militar.

Artigo 6º - Publicado o ato concessório em Bole-
tim Geral da Corporação, a Comissão de que trata o
artigo 3º deste decreto, providenciará a lavratura do
Diploma respectivo, que deverá ser assinado pelo
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de
São Paulo e pelo Comandante do 3º Batalhão de
Polícia de Choque.

Parágrafo único - A Comissão manterá um
Livro-Ata (Livro de Ouro da OPM), que em sua aber-
tura deverá constar o Histórico do Cinqüentenário
do Canil da Polícia Militar do Estado de São Paulo e,
a seguir, em ordem numérica os nomes e qualifica-
ções dos agraciados.

Artigo 7º - A entrega da Medalha será feita, pre-
ferencialmente, na data de aniversário da OPM
(Canil da Polícia Militar) ou, na impossibilidade, em
outra solenidade pública.

Artigo 8º - As despesas decorrentes da aplica-
ção deste decreto correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento-programa
vigente.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 8 de abril de 2002.

DECRETO Nº 46.672, 
DE 8 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Fundação “PRÓ-SANGUE - Hemocentro de
São Paulo”, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

551.065,00 (Quinhentos e cinqüenta e um mil, ses-
senta e cinco reais), suplementar ao orçamento da
Fundação “PRÓ-SANGUE - Hemocentro de São
Paulo”, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º do Decreto nº
46.494, de 11 de Janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 8 de abril de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 10.000,00
T O T A L 4 10.000,00

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 5 541.065,00

T O T A L 5 541.065,00
T O T A L G E R A L 5 551.065,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4111 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 325.300,00
5 3 325.300,00

10.126.2800.4148 INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO-SAÚDE 215.765,00
5 3 215.765,00

10.303.0913.4192 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE HEMODERIVAD 10.000,00

4 4 10.000,00
T O T A L 551.065,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 10.000,00
T O T A L 4 10.000,00

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 5 541.065,00

T O T A L 5 541.065,00
T O T A L G E R A L 5 551.065,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0913.4192 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE HEMODERIVAD 551.065,00
4 3 10.000,00
5 3 541.065,00

T O T A L 551.065,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
T O T A L 4 4 10.000,00
ABRIL 3.200,00
MAIO 1.600,00
JUNHO 1.600,00
JULHO 1.600,00
AGOSTO 2.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
T O T A L 4 3 10.000,00
ABRIL 3.200,00
MAIO 1.600,00
JUNHO 1.600,00
JULHO 1.600,00
AGOSTO 2.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 551.065,00 541.065,00 10.000,00
TOTAL GERAL 551.065,00 541.065,00 10.000,00

DECRETO Nº 46.673, 
DE 8 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer, visando ao aten-
dimento de Despesas com Pessoal e Encar-
gos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.200.000,00 (Três milhões e duzentos mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Juven-
tude, Esporte e Lazer, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
fevereiro de 2002.
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